
Ano 2017, Número 053 Goiânia, sexta-feira, 24 de março de 2017 Página 44

___________________________________________________________________________________________________________________________________
Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br  

DECISÃO: "Retifico a decisão de fls. 182/183, para deferir os requerimentos formulados pela exequente nos itens "c", "d" e "e" (fls. 
167/170), cumprindo à Secretaria Judiciária as seguintes providências: 1. Intimar pessoalmente o devedor, para que, na forma do art. 774, 
V, do CPC, indique quais são e onde estão seus bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, tantos quantos bastem para quitar o 
montante atualizado de R$6.066,42 (seis mil, sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), bem como exiba prova de propriedade e, em 
sendo o caso, certidão negativa de ônus, sob pena de cometer ato atentatório à dignidade da Justiça; 2. Expedir certidão comprobatória do 
presente cumprimento de sentença, na forma do art. 828 do CPC; e 3. Encaminhar os autos à Secretaria de Administração deste Regional 
para que se efetue, em até 2 (dois) dias, a inscrição do devedor no CADIN, lavrando-se a respectiva certidão nestes autos.  Goiânia, 13 de 
fevereiro de 2017. Juiz Marcelo Arantes de Melo Borges Relator".

Goiânia, 23 de março de 2017.

Maurício Simplício do Nascimento

Coordenador da CPRO 

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 50 - 2017 - DG

PORTARIA N. 50/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas 
pelo disposto no artigo 23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 67 – PRES, de 
21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 1.025/2017, RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de Suporte e Infraestrutura à Biometria, instituída pela Portaria n. 24/2017 – DG, de 14 de 
fevereiro de 2017, incluindo-se o servidor Antônio Batista Oliveira de Sousa na composição do referido Grupo de Trabalho, em substituição 
ao servidor Luiz Fernando da Cruz.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 22 de março de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em substituição

Despachos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0085/2017

Solicitação nº: 0085/2017; Favorecido: ABRAAO ALVES BRAGA; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANIA-GO a 
CACHOEIRA ALTA-GO; Finalidade da Viagem: Prestar auxílio ao Cartório Eleitoral de Cachoeira Alta nos dias 15 a 17 de março de 2016, 
conforme PAD 1238/2017; Afastamento: 15/03/2017 a 18/03/2017; Nº de diárias: 3,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 1.176,00; Total 
Líquido: 1.055,45

PORTARIA - 50 - 2017 - DG

PORTARIA N. 50/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas 
pelo disposto no artigo 23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 67 – PRES, de 
21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 1.025/2017, RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de Suporte e Infraestrutura à Biometria, instituída pela Portaria n. 24/2017 – DG, de 14 de 
fevereiro de 2017, incluindo-se o servidor Antônio Batista Oliveira de Sousa na composição do referido Grupo de Trabalho, em substituição 
ao servidor Luiz Fernando da Cruz.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 22 de março de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em substituição


